INDICAÇÃO  Nº      406      , DE 2.003.

                O Município de Guaíçara, estado de São Paulo, situa-se às margens da Rodovia BR-153 e, em alguns trechos, existem tubulações que transportam água de córrego circunvizinho por baixo de aterro da citada rodovia.



Ocorre que restou constatada corrosão nas tubulações que fazem o escoamento das águas do córrego.



Pois bem. Tal fato acarretou a interdição da referida via, bem defronte a sede do Município e o trânsito foi desviado para as vias urbanas locais.



Não se pode mensurar os transtornos e prejuízos acarretados, não só para a vida da população, o trânsito local, como também, o desgaste do asfalto das ruas, mormente em função do intenso  tráfego de veículos “pesados” (caminhões de carga etc), que, não fosse o problema com a tubulação local, utilizar-se-iam da BR- 153.



Considerando que o Município de Guaiçara não possui estrutura hábil e suficiente para suportar o intenso tráfego de veículos e  que não dispõe de recursos financeiros para arcar com os gastos de reparação da tubulação danificada.



  Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que interceda junto ao Departamento Nacional de Infra-estrutura e Transporte- DENIT- Ministério dos Transportes, visando, com a maior brevidade possível, sejam tomadas as providências necessárias para a regular fluência do trânsito, que foi desviado da BR- 153 para as vias urbanas locais, na cidade de Guaiçara,  em virtude  de danos ocorridos em tubulação subterrânea na referida estrada. 




         Sala das Sessões, em         /    /    .

Orlando Morando

Dep. estadual
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